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social, na forma prevista no art. 189 da Lei nº 6.404, de 1976.

§ 2o A proposta de destinação do saldo, se houver, será
apresentada à consideração da Assembleia Geral, acompanhada de
orçamento de capital, se for o caso, e de manifestação dos Conselhos
de Administração e Fiscal.

Art. 40. Os administradores farão publicar em jornais de gran-
de circulação, até 30 de abril de cada ano, os seguintes documentos:

I - o relatório da administração sobre os negócios sociais e os
principais fatos administrativos do exercício findo; e

II - a cópia das demonstrações financeiras acompanhadas dos
pareceres dos auditores independentes, do Conselho Fiscal e do Con-
selho de Administração.

CAPÍTULO XII
DO PESSOAL

Art. 41. O regime jurídico do pessoal da ECT será o da Con-
solidação das Leis do Trabalho e respectiva legislação complementar.

Art. 42. A contratação do pessoal permanente da ECT ocor-
rerá por meio de concurso público.

Art. 43. As funções gerenciais e técnicas, exercidas nas uni-
dades vinculadas diretamente à Diretoria-Executiva, poderão ser ocu-
padas por empregados do quadro de pessoal permanente, bem assim
por pessoas cedidas pela administração pública direta e indireta, ob-
servada a legislação em vigor.

Art. 44. Em âmbito regional, as funções gerenciais e técnicas
serão exercidas exclusivamente por empregados do quadro de pessoal
permanente da ECT.

Art. 45. Para funções de assessoramento especial à Presi-
dência e às Vice-Presidências, a ECT poderá contratar e demitir a
qualquer tempo, até dois assessores especiais para cada um dos mem-
bros da Diretoria-Executiva, com comprovada experiência na ati-
vidade para a qual está sendo contratado, com formação de nível
superior em instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da
Educação, observados os requisitos e critérios fixados pelo Conselho
de Administração.

CAPÍTULO XIII
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 46. A ECT assegurará aos integrantes e ex-integrantes
da Diretoria-Executiva e dos Conselhos de Administração e Fiscal o
custeio das despesas processuais e honorários advocatícios decor-
rentes de processos judiciais e administrativos contra eles instaurados,
pela prática de atos no exercício de suas atribuições legais e es-
tatutárias, nos casos em que não houver incompatibilidade com os
interesses da Empresa.

§ 1o O benefício previsto no caput aplica-se, no que couber

e a critério do Conselho de Administração, àqueles que figuram no

pólo passivo de processo judicial ou administrativo, em decorrência

de atos que tenham praticado no exercício de competências legais e

estatutárias delegadas pelos administradores.

§ 2o Os critérios para concessão do benefício mencionado no
caput e no § 1

o
serão definidos pelo Conselho de Administração,

ouvida a área jurídica da ECT.

§ 3o Se algum dos ocupantes dos cargos ou funções men-

cionadas no caput e no § 1
o

for condenado em decisão judicial

transitada em julgado, com fundamento em violação de lei ou do

Estatuto, ou decorrente de ato culposo ou doloso, deverá ressarcir à

ECT todos os custos e despesas decorrentes da defesa de que trata o

caput, além de eventuais prejuízos causados.

§ 4o A ECT poderá, na forma e extensão definidas pelo

Conselho de Administração, autorizar a contratação de seguro em

favor dos integrantes e ex-integrantes dos órgãos estatutários rela-

cionados no caput para resguardá-los de responsabilidade por atos

praticados no exercício de suas atribuições legais e estatutárias, pelos

quais eventualmente possam vir a ser demandados judicial ou ad-

ministrativamente.

Art. 47. É vedado à ECT conceder financiamento, prestar

fiança ou aval a terceiros, sob qualquer modalidade, e realizar con-

tribuições ou conceder auxílios não consignados no orçamento.

Art. 48. A ECT proverá os meios necessários para garantir o

sigilo da correspondência e o tráfego postal e telegráfico, e zelará pela

segurança dos bens e haveres da empresa ou confiados a sua guarda.

Art. 49. Aplicam-se subsidiariamente à ECT as disposições

da Lei no 6.404, de 1976.

DECRETO No- 8.017, DE 17 DE MAIO DE 2013

Altera a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados -
TIPI, aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011, para
reduzir as alíquotas do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI incidente
sobre extratos concentrados de sementes de guaraná, extrato de açaí e sucos de
frutas destinados à elaboração de refrigerantes e refrescos

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV do art.

84, caput, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º, caput, incisos I e II do Decreto-Lei

nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam criadas as Notas Complementares NC (21-1) e NC (22-1), respectivamente, nos
Capítulos 21 e 22 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada
pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011, com a seguinte redação:

"NC (21-1) Ficam reduzidas as alíquotas do IPI relativas aos extratos concentrados para elaboração
de refrigerantes classificados nos "ex" 01 e 02 do código 2106.90.10, desde que atendam aos padrões de
identidade e qualidade exigidos pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e estejam
registrados no órgão competente desse Ministério, nos percentuais a seguir indicados:

P ro d u t o Redução (%)
Extratos concentrados para elaboração de refrigerantes que contenham
extrato de sementes de guaraná ou extrato de açaí

50

Extratos concentrados para elaboração de refrigerantes que contenham
suco de frutas

25

" (NR)

"NC (22-1) Ficam reduzidas as alíquotas do IPI relativas aos refrigerantes e refrescos clas-
sificados no código 2202.10.00, desde que atendam aos padrões de identidade e qualidade exigidos
pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e estejam registrados no órgão competente
desse Ministério, nos percentuais a seguir indicados:

P ro d u t o Redução (%)
Refrigerantes e refrescos que contenham extrato de sementes de guaraná
ou extrato de açaí

50

Refrigerantes e refrescos que contenham suco de frutas 25
" (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de maio de 2013; 192º da Independência e 125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega

DECRETO DE 17 DE MAIO DE 2013

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de Encargos Financeiros da
União, crédito suplementar no valor de R$ 4.598.845.000,00, para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização constante do art. 4º, caput, inciso V, alínea

"a", da Lei nº 12.798, de 4 de abril de 2013,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 12.798, de 4 de abril de 2013), em
favor de Encargos Financeiros da União, crédito suplementar no valor de R$ 4.598.845.000,00 (quatro
bilhões, quinhentos e noventa e oito milhões, oitocentos e quarenta e cinco mil reais), para atender à
programação constante do Anexo.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de superávit
financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2012, relativo a Títulos de
Responsabilidade do Tesouro Nacional - Refinanciamento da Dívida Pública Federal e a Títulos de
Responsabilidade do Tesouro Nacional - Outras Aplicações.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de maio de 2013; 192º da Independência e 125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda
ANEXO Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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VA L O R

0906 Operações Especiais: Serviço da Dívida Externa (Juros e Amortizações) 4.598.845.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 844 0906 0419 Dívida Externa da União decorrente de Em-
préstimos e Financiamentos

4.598.845.000

28 844 0906 0419 0001 Dívida Externa da União decorrente de Emprés-
timos e Financiamentos - Nacional

4.598.845.000

F 2 0 90 0 344 1.015.000
F 6 0 90 0 343 4.597.830.000

TOTAL - FISCAL 4.598.845.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.598.845.000

Presidência da República
.

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

(*)N o- 183, de 15 de maio de 2013. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Altera o Decreto-Lei nº
9.760, de 5 de setembro de 1946, o Decreto-Lei nº 2.398, de 21 de
dezembro de 1987, a Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, dispõe
sobre o parcelamento e a remissão de dívidas patrimoniais com a
União, e dá outras providências".

No- 192, de 17 de maio de 2013. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do texto da Medida Provisória nº 615, de 17 de maio de 2013.

(*) Republicada por ter saído com incorreção no DOU de 16 de maio
de 2013, Seção 1, página 23.

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
SECRETARIA EXECUTIVA

RETIFICAÇÃO

Retifica-se a Norma de Execução nº 2, de 25 de abril de
2013 (aprovada pela Portaria nº 807, de 25 de abril de 2013, do
Secretário Executivo da Controladoria-Geral da União), publicada no
Diário Oficial da União nº 83, do dia 2 de maio de 2013, Seção 1,
páginas 5 a 12, nos seguintes termos. No item 3.2, publicado à página

6, onde se lê: "3.2) Após instaurada a TCE, os órgãos/entidades

deverão dar imediato conhecimento do ato à SFC/CGU, pelo e-mail:

fcdppce@cgu.gov.br.", leia-se "3.2) Após instaurada a TCE, os ór-

gãos/entidades deverão dar imediato conhecimento do ato à

SFC/CGU, pelo e-mail: sfcdppce@cgu.gov.br."

CONSELHO DE GOVERNO
CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR

RETIFICAÇÃO

No Preâmbulo da Resolução CAMEX no 35, de 15 de maio
de 2013, publicada no Diário Oficial da União em 16 de maio de
2013, Seção 1, página 24,
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